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Brasil produz 80 milhões de 

toneladas de RSU por ano.

Equivalente a 222 estádios 

do tamanho do Maracanã.

(Fonte: Sundaypost)



O metano (CH4) emitido é 25 
vezes mais nocivo que o gás 
carbônico (CO2).

O setor de resíduos é responsável por 
aproximadamente 11% do total de gases 
de efeito estufa emitidos na atmosfera.



5º Relatório do IPCC: Usinas Waste-to-Energy 
(WTE) reduzem em até 8 vezes a emissão de 
GEE e são consideradas usinas não 
poluentes – uma das formas mais eficazes 
indicadas para a mitigação do aquecimento 
global provocado por emissões de RSU 
(THEMELIS, 2011);



VARIAÇÃO DA TEMPERATURA NA SUPERFÍCIE DA TERRA: 1000 A 2100
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Aterros sanitários: um novo 
a cada 10 a 15 anos.

Contaminação da água potável 
disponível no planeta.
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recycling and energy recovery, the sector has the potential to contribute a 10 to 15% reduction in global 
GHG emissions36. 

 
Figure 3: Proportion of global waste managed by different methods37  

 
 
Figure 3 from the World Bank37 shows the proportion of the world’s waste recovered or disposed of in 
different ways. 70% of waste is landfilled or just dumped. 

The IPCC has not forecast what changes need to be made globally in waste management to achieve 
a 2°C global warming target. However, the following data give an indication of future investment needs: 

●  An estimated 57% to 64% of the population in low income countries do not have access to a 
waste collection service. Globally more than 2 billion people have no waste collection38 
meaning waste is probably tipped nearby or burned. 

●  Even where waste is collected, a large proportion of the collected waste is taken to dumps or 
uncontrolled landfills, 39 

●  By 2050 the world’s population is forecast to grow by 2.2 billion to 9.8 billion: 90% of this 
increase will be in Africa and Asia.40 

●  66% of this population is projected to be urban.41 

●  Population in the group of 47 least developed countries is expected to almost double to 1.9 
billion by 205042. 

●  By 2050, the share of world income in low and middle-income countries will double to 40%43. 

●  The amount of waste generated world-wide is projected to increase from 2.02 billion tonnes in 
2016 to 3.4 billion tonnes by 205044.  

●  The IPCC estimated GHG emissions from waste management (excluding wastewater)45 in 
2010 as 665MtCO2e.: 93% of these were from landfill or dumping. 

 

                                                      
36 Ellen MacArthur Foundation (EMF). 2013. Towards the Circular Economy: Economic and business rationale for an 
accelerated transition. Isle of Wight, UK: EMF. 
37 Kaza, S., Lisa, Y., Bhada-Tata, P. and Van Der Woerden, F., (2018). What a Waste 2.0: A Global Snapshot of Solid Waste 

Management to 2050. Overview booklet. World Bank, Washington, DC.  
38 Wilson, D.C. et al., (2015). Global Waste Management Outlook Summary for Decision-Makers. UN Environment and ISWA. 

Available online: https://www.iswa.org/fileadmin/galleries/Publications/ISWA_Reports/GWMO_summary_web.pdf  
39 Ibid.  
40 UN, (2014). World Urbanization Trends. 
41 Ibid. 
42 https://www.un.org/development/desa/en/news/population/world-population-prospects-2017.html 
43 http://siteresources.worldbank.org/INTSDNETWORK/Resources/Roadto2050Part1.pdf 
44 Kaza, S., Lisa, Y., Bhada-Tata, P. and Van Der Woerden, F., (2018). What a Waste 2.0: A Global Snapshot of Solid Waste 

Management to 2050. Overview booklet. World Bank, Washington, DC.  
45 The IPCC estimate does not take into account material recycling, organic recycling and energy from waste. 

Aterros: 70%

Fonte: Wath a waste 2.0. World Bank (2018)

PANORAMA MUNDIAL DESTINAÇÃO RSU



Fonte: CEWEP. Municipal 

waste treatment in 2017 

in EU28.

PANORAMA UNIÃO EUROPEIA DESTINAÇÃO RSU



Fonte: CEWEP. Municipal 

waste treatment trends

2001-2017 EU 28.

PANORAMA UNIÃO EUROPEIA DESTINAÇÃO RSU



(Fonte: Metrópolis)

Brasil (2017):

3,9% dos RSU são destinados a 
reciclagem e compostagem, 

59,1% para aterros sanitários e

37% em lixões (ABRELPE, 2017);

Brasil gasta R$ 370 milhões no 

tratamento de doenças causadas pela 

exposição inadequada do lixo.

3,7 bilhões em 10 anos (ISWA, 2015)

Lixão da Estrutural, Brasília - DF



Países que mais 
utilizam usinas WTE 
são os que mais 
reciclam?

Fonte:

Relatório do 
IPCC sobre 
as Práticas 
de Gestão 
relativas ao 
RSU (2013)



Confederation of European Energy-to-Waste Plants

Dados fornecidos pelos 

membros da  CEWEP 

e fontes governamentais. (2017)

Plantas de WTE em operação na 

Europa (não incluindo instalações 

de incineração de resíduos 

perigosos)

RSU tratado termicamente em 

plantas WTE (em milhões de 

ton/ano)

Bélgica
18 3,41

Alemanha
121 26

Finlândia
8 1,47

Irlanda
1 0,23

Hungria
1 0,35

Noruega
17 1,61

Reino 
Unido
46 10,07

Suécia
34 5,99

Portugal
4 1,2 Espanha

12 2,88

Itália
41 6,21

Dinamarca
26 3,47

França
126 14,4

Estônia
1 0,24

Lituânia
1 0,26

Polônia
5 0,5

Latvia

Austria
11 25

Eslováquia
2 0,29

Luxemburgo
1 0,16

Suíça
30 4

Holanda
12 7,8

Rep.Checha
4 0,7

+/- 2.430no mundo

JAPÃO 1.172

EU 522

China 339

EUA 87

Índia 22

Brasil 0

PANORAMA MUNDIAL WASTE-TO-ENERGY

Fonte: Ecoprog (2018)



 339 Usinas WTE (tratamento térmico)

 7,3 GW de Potência Instalada = 7,5% demanda do Brasil

 40% dos RSU destinados a usinas WTE

 13º Plano Quinquenal da China: 10 GW até 2020, com 50% dos RSU | 13 GW até 2023

PANORAMA NA CHINA



PLANEJAMENTO DE LONGO PRAZO NO BRASIL
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Figura 158- Proj eção da penet ração do biometano para geração dist ribuída versus 
potencial teórico 
Font e: Elaboração EPE 
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Figura 159– Proj eção da penet ração da geração dist ribuída de biogás 
Font e: Elaboração EPE 

 

Como pode ser percebido at ravés das curvas de penet ração, o período dos próximos dez 

anos ainda é um período de estabelecimento das condições necessárias e demonst ração de 

proj etos de geração a part ir do biogás. Além disso,  o cenário aponta primeiro para a 

penet ração do biogás urbano, que apresenta potencial bastante inferior ao potencial de 

produção de biogás rural.  Isso é consequência da ut il ização do biogás de aterros já 

existentes e da obrigatoriedade de correta dest inação já em 2014. 

(2016)



PLANEJAMENTO DE LONGO PRAZO NO BRASIL

Incineração: 5,4% demanda nacional

Biodigestão: 1,5% demanda nacional

Total: 7% da demanda nacional de eletricidade



PRECEITOS BÁSICOS PARA UMA BOA REGULAÇÃO

 Governança Regulatória

- Confiabilidade

- Melhoria Regulatória

- Capacidade de Resposta

- Integridade

- Transparência

- Prestação de contas (compliance) e Responsabilização



PRECEITOS BÁSICOS PARA UMA BOA REGULAÇÃO

 Análise de Impacto Regulatório (AIR)

 Todos os órgãos da Administração Pública Federal são obrigados a adotá-la na 

edição de atos normativos de interesse geral de agentes econômicos ou de usuários 

de serviços prestados. (art. 5º da Lei nº 13.874/2019 – Lei da Liberdade Econômica)

 Procedimento (OCDE, OIRA, BRDO, Casa Civil (Diretrizes Gerais e Guia Orientativo):

- Delimitação do objeto

- Consulta pública aos stakeholders

- Escolha da metodologia de análise de custo e benefício (quantitativo, qualitativo ou 

misto)

- Análise de custo e benefício

- Elaboração do relatório de AIR e da norma

- Audiência Pública

- Ajustes na norma e publicação

- Avaliação e Fiscalização ex post – manutenção ou desregulação



PRECEITOS BÁSICOS PARA UMA BOA REGULAÇÃO

FONTE: Ministério da Economia. Governança Pública e Políticas 

Baseadas em Evidências: boas práticas do governo federal (2019)



REGULAÇÃO DA UNIÃO EUROPEIA

 Diretiva Europeia 1999/31/CE: Redução da produção de gás em aterros com 

redução da disposição de biodegradáveis (75% em 2006 | 50% em 2009 | 35% em 

2016)

 Diretiva 2000/76/CE: Padrões de emissões de GEE na atmosfera (monitoramento, 

recepção e tratamento)

 Diretiva 2008/98/EC: Hierarquia dos resíduos com a valorização energética

 Diretiva 2010/75/EU: Emissões industriais

 Economia Circular: Circular Economy Action Plan (2015). 



REGULAÇÃO BRASILEIRA

 Lei nº 12.187/2009 : Política Nacional de Mudanças Climáticas (PNMC)

 Lei nº 12.305/2010: Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS)

 Lei nº 11.445/2007: Lei Nacional do Saneamento Básico

 Decreto nº 7.404/2010: Regulamento da PNRS

 Portaria SMA nº 079/2009 do Estado de São Paulo: Regulamenta licenciamento e 

emissões de usinas WTE

 Resolução CONAMA nº 316/2002: regulamenta licenciamento de incineração de 

resíduos e índices de emissões 

 Portaria Interministerial nº 2742019: Regulamentação de usinas WTE prevista (MME, 

MMA e MDR)

 Portaria MME nº 65/2018: Chamada pública promovida pelas Distribuidoras para 

compra de fontes incentivadas (30MW) – VRES (R$ 



WTE: FORMA AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE DESTINAÇÃO DOS RSU

Critério Aterro sanitário Usina WTE

Emissão de gases GEE 2 5

Contaminação da água e do solo nos

aterros

1 5

Passivo ambiental nos aterros 0 5

Risco de explosão nos aterros 2 5

Produção de resíduos perigosos 5 1

Geração de emprego 2 5

Geração de energia (eficiência) 1 5

Benefício de arrecadação de impostos 1 5

Tipping fee 4 1

Score 18 37

Análise de custo e benefício pelo método MCA entre aterros e usinas WTE 



QUADRO COMPARATIVO DE LIMITE DE EMISSÕES



O QUE PRECISA SER REGULADO?

 MME: Modificar a Portaria nº 65/2018, leilões regulados e abertura mercado livre

 ANEEL: regulamentar a Geração Distribuída de fontes incentivadas até 30 MW

 CONAMA: Licenciamento ambiental dos aterros sanitários (aumentar a taxação e 

fiscalização)

 CONAMA: Licenciamento ambiental das usinas WTE (tratamento térmico e biodigestão)

 PPI: Inclusão do MME no Comitê Interministerial previsto na Resolução nº 80/2019

 Ministério da Economia: planejamento de longo prazo da infraestrutura nacional

 MDR: Promover e monitorar licitações municipais e modelos tarifários

 MAPA: Incentivos para pecuaristas que adotem biodigestão de esterco animal

 BNDES: Criar linhas de crédito especiais para usinas WTE

 MCTIR: Programa nacional de incentivo à pesquisa de WTE

 MEC: Inclusão curricular e programa educacional para adultos



O QUE PRECISA SER REGULADO?

 Decreto Presidencial: Incluir o § 7º ao art. 15 do Decreto nº 5.163/2004:

§ 7º As distribuidoras deverão realizar chamada pública para contratação de 
geraça ̃o distribuída específica para usinas de recuperação energética de resíduos 

sólidos, até o limite de 3% (três por cento) da demanda, mantendo- se a garantia 

quanto a publicidade, transparência e igualdade de acesso aos interessados na 

mesma fonte. 

 Projeto de Lei (novo marco regulatório) para alterar a PNRS (Lei nº 12.305/2010):

- Definições de aterro sanitário, recuperação energética e tratamento térmico

- Apenas recuperação energética é ambientalmente adequada

- Art. 9º: Respeitar a hierarquia de resíduos

- Redução de biodegradáveis em aterros (75%, 50% e 35%, em 15 anos)

- Prioridade e remuneração adequada para a recuperação energética de RSU

- Inclusão no plano municipal e concessão de benefícios financeiros e tributários

- Cobrança de tarifa na conta de água ou luz (recebível para o financiamento)



NOVO MARCO REGULATÓRIO DE WTE?

 PL 3.261/2019 (PL do Saneamento Básico Nacional) – Relator Dep. Geninho

§ 2º Na hipótese de prestação de serviço sob regime de delegação, a cobrança de 

taxas ou tarifas relativas às atividades previstas nos incisos I e II do caput do art. 7º 

poderá ser realizada na fatura de consumo de outros serviços públicos, com a 

anuência da prestadora do serviço.

 PL 3.062/2019: Relator Dep. David Soares

- Inclui a recuperação energética no plano municipal e nos benefícios financeiros e 

tributários (arts. 19, 42 e 44 da PNRS)

 PLS 302/2018: Distorção de mercado – Rel. Dep. Fernando Bezerra Coelho

- Inclui apenas captação de biogás de aterro no plano municipal e nos benefícios 

financeiros e tributários (arts. 19, 42 e 44 da PNRS)



Segundo a Climate

Bonds Initiative – CBI, o 

Brasil possui um 

potencial para investir 

até 145 bilhões nos 

próximos 12 anos.

(Fonte: CBI)

POTENCIAL DE INVESTIMENTO NO BRASIL: 2020-2032
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A ABREN quer revolucionar o 
setor de resíduos no Brasil.

Você está convidado a fazer parte 
desta história conosco.


